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7.3. Às crianças t edsleffiectÉs fin situr+ão de rrrr deç.erãr) sÊr efi€âfidnhadas às Casar
d,: Ac.,olhidas e a§5 ,qttfig('§, cab,sfido ao coordçnadr>r de srrviçr:s a connrnicação, enr d§ horas, ac
C cnselho Tutelar c à Vara da Inffincia e da Juvsntude, nos termos do Anigo 93, do Esraruto da
ii ri;rnça rr do Àdol$sente - ECÀ

I I Os serviços conveniados, confilrrne decreto no 4?,llg de l9;1H,/2ú0?, insralarão vâga§
s, rlidárias para acolhidas de emergências na ocorrênçia de frentes Íiias ou baixas ielnperaturas

I I .l Nos conrrênios relatir,'os aos Nucleos de Sen'iços, AJbergues, Casa de Acothiiil r;

ê,brigos. a organizaçâo sociat que não puder essuruir sotidarismeflte as desptrsar de anrpliaçãc'
d: vagas para acolhida, estas serão calnrladas proporciunalnrcnte ao custo de Rg?,0t) (doiri
rrlai,§) dia por pessoâ,

I I '2. (',.) dc#de quÊ c.otrrprovedo o pleuo uso da$ vegírs €.xfirLs e a quelidade. dr.r

a lendímento de acprdo com fls n{rrrnes ÍrÉ*nicas.

Considerando que o Judiciítrio é o orgão fiscalizarJcr dos ainigr:s (ECA - Afi. 95). e qut:
c rloca que Fara hatçr o desabrigamento teÍn que existir autorização do Juiz comperente. Íica-no;i
a cl(rvida, çfs1ffi e adolescentes enr situaçã,o de nra ficErn rros abrigoslt Os úrigos úrirão ai
p i-rrtas para eles sairem, frrnionando Êffi sistenm de albergue? Corno fica ilossa responsabilidadr:
p erante ao Poder Judiciario?

Considerands quc as crianças e adole,scentes chegarãel no ahrígo a noite, haverá respeito
1:ela moradia das outrâs crianças e adolescentes que j^ effarão Cormindtl? Como ser;i
cisponibiliatdo roupas, calçados etc? Como se sentirão as orianças e adole"sÇrnte*c que residern rtrr
tlrdgo, que vivgÍn srn um lar, verdo no rlia a dia várias crianças e adoiessentes entraudo ,:
s,lincloe

Considerando que as orianças e os adolescentes ficarâo no abrigo de Cli0ói&1 a 10i09/04.
( qus ocorrerá depois? Elas voltarão pera a rua? Haverá unr rebelho ds prefeirura pari4 que essari

crianç*rs e adoles{reÍÍtes voltefi paÍa $Hs ç.asa.s ou sejarn acolhidas ern outto abrigo? Ou os
a'brigos fãrâo tarubérn e§§e trabalho? Conro a§ crianças e o§ aríolcrscentes sa sentirãc.
r,companhando urna rotina loÍaJmente diferente da sua e senl aces§o a eia, 3á que as crianças 3

e dolescentes qtre estão no abrigo vãrr para a escoki cursr)s. psicologos, ciçrrtistas etc e elas farãg ,t
c ue?

tloruiderando gue todos os anos erriste frio, porque não Íra um planejzur'ento antsrior da
()pErflçag frEntg tna? Fniltç Hmr çilimntiyf; Cç {u*BJas orianyas e adoiescÉnres esrão na rua

Í,recisiuldo de abrigos e de traballms tofil as farnítias pera voharear píÍra casa? Elss scrmente sã,1

''istas pelo Poder Público guando está frio? Não é dev€r do governr] quando se faia ern direitos,
l,arantir proteçâo continuada para as crianças e adolescentes como prevê o Esratuto da Criança e
cro Âdoiescente?

Considerando que o abrígo iâ tern uma capacidade para atender som qualidadg o quc
,'ngloba esPaço fisiço, número de fi.rncionários etc. como será reajizado essê atendimento? As
,;rianças e adolescentes terãrr que dornrir no cháo? Orde esrá a quatidade do serviço? Ontie está a
'rerspectiva Ce direito, que tanto sc fala? . 
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ttos, Á8RIG(}§ üÁ CIDADE DÍ, SÃO pÀLrtr-o, QtíE p,ítf,TICTp-q..1IO§ DA§
REUNTÕE§ MEI§§ÂT§ DÂ ÁREÂ DE ÂÇÃo ABRIcl0§ DÂ PÂ§T0RÁL Do MEHoR"
l.iltros PoB DIEIO DESIÀ IRÂZSB tto§§À§ c'CIN§flDERAÇflE§ EM RELÂÇÃO .{
PSRTABIÂ IT.íT§R.§ECRETAftIÁL IS O{,T.r§í{§/§*ÍST T}E II DE, NíÂIO DT;2tIO* QUE
DETERMII\üA:
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Ct.rnsideranrio cíur em toda rÊnol'ação de conl:énio e elaborado urn Plano de Tretralho que

e!: siol.ra srbjetivog, nretodolttEia, Eu§[o§- qlqartdo a srelhor atra<Íirmerrto. o atÉxrdinrcuto detsas

*rã,rç.s r i,lol"s*sütÊÊ nâr,feÍe oe principios Ceese Plano? Taurbán rÉo ÍEre todas as disnrs§õÊs

qL r estamos fazenrlo na rírea <Je aÇãu abr-igos da Pastcml do Menor. tendo evn üsta saralitir a

cit.aiiclade do atendimento € oe prirripios do Estatuto da Criança e do ÂdcrlescentÉ?

Considerando uma questâo lenartada peia Secretaria de Ássistência Socia[, que o

a.-endimento dos abrigos deve ssr regionalirádo, aterrder cfiâaças e adotescentes de outras

rc.giõcs. tamiÉrn não serâ co$tlrflri$ a e§sa qucstão?

Diantç dissrr, sugerimos rr$ul rçflexão desss Serretaria frente as considerações acima.

,ASTORAL DO h,lENOR
\r e3 de Ação Abrigos
st irel Catnpos de Arruda
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